
S 
ESTADO DE SERGIPE 

1'REFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU 

LEI N.° fJJ4o 
BE 02 BE AIOVtMBIW BE 2018 

Altera, 	acrescenta 	e 	revoga 
dispositivos da Lei 11.0  4.422, de 23 
de agosto de 2013, que dispOe sobre a 
publicidade ao ar livre, pot qualquer 
meio de divulgaçâo, em logradouros 
püblicos e em locais visIveis ao 
püblico, e da providéncias correlatas. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARACAJU, 

Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o inciso XI e acrescentada a alinea "a" ao 
art. 60  da Lei 11.04.422,  de 23 de agosto de 2013, que passa a vigorar corn a 
seguinte redacào: 

"Art 6°... 

I-... 

XI - quando realizada a/raves de "banners", 
faL'cas de qualquer natureza, cavaletes e similares em 
espaços páblicos, afixados nas fachadas, muros on 
cercas voltados para as vias; 

a) 	no caso de reincidéncia pot parte do 
anunciante no colocaçâo de qualquer tipo de anáncio 
exposto acima, a EMS 1/RB poderá multar o 
interessado do anáncio dire/a on indite/amen/c, coma 
também ofabricante da publicidade. 

XII-... 

XIII 
- 
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Art. 2° Pica alterado o art. 7° da Lei 11.0  4.422, de 23 de agosto 
de 2013, quo passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

"Art 7°  A Empresa Municipal de Serviços 
Urbanos deve Jixar, mediante resoluçdo, as espaços 
páblicos, logradouros páblicos e mobiliários urbanos 
passIveis de receber publicidade, definin do-sc 
previamente o tamanho, a forma C as limites da 
referida publicidade." 

Art. 3° Ficam alterados Os incisos II, III, TV, V. VI, VII e VIII 
acrescentados os incisos IX, X e o parágrafo Unico ao art. 20 da Lei it°  

4.422, de 23 de agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte 
redaçào: 

"Art. 20. 

_I.  - 

II - deve dispor de al/un maxima de 8m (oito 
metros) cm relaçdo ao meio-flo que the for fronteiro; 

III - serem instalados individualmente on em 
grupos de no rndximo qua/to, sendo vedada a 
ins/ala ção de outra unidadc on grupo, num raio 
inferior a SOrn (cinquenta metros), corn visâo no 
mesmo sentido e no mcsmo lado e limitando-se a urn 
total ináxirno tie doze engenhos publicitários 
destinados a locaçdo comercial; 

IV - a drea maxima do quadro ndo pode 
ultrapassar 27m' (yin/c c sete metros quadrados), no 
forma de "9 m x 3 rn" (nove metros de comprimento 
par trés de altura); 
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V - a posiçdo do outdoor em relaçdo ao eixo do 
via deve set de, no mdximo, 450  (quarenta e cinco 
gratis); 

VI- o name do empresa publicitária e o námero 
do alvard devem es/ar localizados no base superior 
das estruturas tie madeIra on meidlica, sempre 
voltadospana a via; 

VII - épermitida a colocaçJo de apêndice, anexo 
on sobreposiçdo que extrapole, no mdximo, em 5% 
(cinco pot cento) do area do outdoor; 

VIII - ado apresentar quadros sobrepostos; 

IX - Mo avançar sabre o passeio; 

X - será exigida autorlzacâo pant lotus as faces 
exploradas, e, pant aquelas visiveis e ndo exploradas, 
serif eidgido Ira/amen to esté/ico. 

Parágrafo ánico. Caso a area maxima do quadro 
uutrapasse 27m2  (vinte sete metros quadrados), será 
enquadrado como engen/zo especiaL" 

Art. 4° Ficam alterados os inCisOs V, VII , VIII e o §1° e 
acrescentados o inciso X e o §3° ao art. 23 da Lei 11.0  4.422, de 23 de agosto 
de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

"Art 23 

I-... 

V - o afas/amento en/re unidades isoladas e/ou 
en/re unidades isoladas de painéis e outdoors on 

oil/To meio tie divulgaçdo nâo poderd sen inferior 
50,00 m (cinquenha metrogi 
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ppI- 

VII - o name do empresa publici/dria e o námero 
do alvará devem estar localizados na base inferior do 
paine4 sempre voltados parc a via; 

VIII - o quadro dew possuir drea maxima de 
27m' (yin/c e se/c metros quadrados) e largura 
méxitna de 9m (nove metros); 

Ix-... 

X - será exigida autoriza cáo parc todas as faces 
exploradas, e, para aquelas visIveis e Mo exploradas, 
serd exigido Ira/amen to estético; 

§ I ° Em se tratando de painéis eletrônicos on 
digitais, o afastamento mInimo Mo deve ser inferior a 
200m (duzentos metros). 

§2°.... 

§ 3't Caso a drea maxima do quadro ultrapasse 
2 7m 2  (vin/c e sete metros quadrados), seth 
enquadrado como engenho especiaL" 

Art. 5° Pica alterado o "caput" e revogado o §1° do art. 33 da 
Lei 11.04.422,  de 23 de agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte 
redaçâo: 

"Art 33. A veiculaçdo de mensagem publicitdria 
pode set permi/ida, med/ante lie/ta cáo, justificado o 
interesse páblico, par tempo determinado e median/c 
pronunciamento prdvio do Empresa Municipal de 
Serviços Urbanos - EMS U1tB, tics seguintes 
componentes do mobiliário urbanojg 
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I-... 

VIII-... 

§1' (REVOGADO) 

§2°. 

§3 0 ...  

Art. 6° Ficam acrescentados os §§ 1° e 2° ao art. 39 da Lei 11.0 

4.422, de 23 de agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte 
redaço: 

"Art 39. 

1-... 

vii -... 

§ 1°. Quando se Ira/ar de anáncios em baThes, 
gaihurdetes, prospectos e similares, devem ser 
exigidos pam o licenciamento apenas as documentos 
constantes dos incisos I e II do "caput" deste ar/igo, 
acompanhados da indicaçdo e comprovaçüo do 
responsdvelpelo evento. 

§ 2°. 0 requerente deverá enfregar tam bern todos 
as arquivos em midia digitaL" 

Art. 7° Ficam alterados o "capuf' e o inciso I e acrescentados 
os incises IV, V, VI e VII e os §§ 1° ao 4° ao art. 42 da Lei n.° 4.422, de 23 
de agosto de 2013, que passa avigorar corn a seguinte redacojtP 

£ 
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"Art 42. São dispensados de lkença e corn a 
prey/a flscaiiza(do do EMS URB as seguintes 
an tine/os: 

I - indica/ivos, lids corno: 'precisa-se de 
empregados ", "vende-se ", "aluga-se ", "au/as 
particulates" e similares, desde que exibidos no 
próprio local de exercieio do at/v/dade e Mo 
ul/napassem a area de 0,12m2  (zero, doze metros 
quadrados); 

II—... 

111—... 

IV - os engenhos de publicidade que, 
cumula/ivamente: 

a) possuam dirnensöes de 0,70 rn (se/en/a 
centImetros) de a/tuna por 1,5 in (urn metro e rneio) de 
harguna e con/en/tam up en as o nome do 
estabelecimento e inforrnaçôes de identiflca(âo; 

b) Mo possuarn estrutura própria de 
sustenta(!do; 

c) ndopossumn dispositivo de i/urn/na çdo on 
animaçdo; 

d) possuain urn avanço em re/a çdo afachada 
tie, no max/mo, 7 c (sete centImetros); 

e) sejarn execuhados corn material corno 
pape/, papeldo, Iona, sin téhicos e s/rn i/ares; 

ft desde que o peso do engenho Mo 
ultrapasse 5 kg (cinco quilogramat 
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V - pastas de combus/Iveis que possuarn placas 
indicando preços e denials obrigaçöes exigidas pelo 
Código de Defesa do Consumidor - CDC e Agência 
Nacional de Pe/róleo - ANP, desde que Mo 
con trariern a Legislaçao Municipal que versa acerca 
depublicidade; 

Vt - veiculados pela União, Estados, Munic(pios 
e en/idades filantrópicas, scm fins lucra/ivos, 
consideradas de utilidade páblica por Leglslaçdo 
Municipal, 

VII - quando a /estada do imóvel for igual on 
superior a lSmn (quinze metros) lineares, (eM direi/o €1 
ins/ala çdo tie dois le/reiros dessa mesma 
naturalidade, desde que possuam as dirnensôes 
especWcadas no inciso IV des/c aMigo. 

§ 1°. Seräo responsdveis pelos engenhos 
publici/ários dispensados de alvará os proprietários 
que a solid/en, a/ru yes do form ulário de dispensa de 
licença, conforme o Anexo II desta Let 

§ 2°. Ndo sendo encon/rado o proprietdrio do 
engenho publicitário, responde pot es/c o in/eressado, 
direta on indire/amente, pela propaganda veiculada. 

§ 3°. Os responsdveis pelos engenhos 
especijicados no inciso IV des/c aMigo deverdo 
preen cher form ulário de dispensa de licença, 
confonne o Anexo II des/a Lei, inform ando as 
dimensöes e materiais aplicados no confecçâo e 
fixacâo dc/c. 

§ 4°. Quando o imóvel for de esquina, on /iver 
mais de uma fren/e para o logradouro páblico, deve 
ser permutida a ins/alaçdo de urn letreiro por (es/ada, 
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desde que atendidas as exigências citadas no § 30  
desk artigo." 

Art. 8° Fica acrescentado o art. 42-A a Lei 11.0  4.422, de 23 de 
agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

"Art 42-A. Para efeito de isençdo do taxa de 
public/dade, e preciso que as hipóteses do aMigo 213 
da Let n.° 1.547, de 20 de dezenthro de 1989 (Código 
Tributário Municipal), estefam de acordo corn o 
anáncio publicitdrio viii cu/ado ao art 42 des/a Lei." 

Art. 9°  Ficam alterados o "caput" e o §2°  do art. 43 da Lei 11.0 

4.422, de 23 de agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte 
redaçao: 

"Art 43. A renovaçâo do alvará de licença de 
pub!icidade deve ser concedida mediante 
requerimento anual do proprietário do engeniw 
publicitário on de outros meios de divulgaçdo, 
acompanhada de declaraçdo que ateste não hover 
al/era plo nas caracterIsticas do vetculo cons/an/es da 
licença original, relatório fotográflco de todos as 
i/ens publicitdrios e pagamento do tan anual de 
publicidade no data tie vencimento. 

§1°.... 

§ 2°. Em se tratando de letreiro, o licencuamento 
deve ocorrer a/raves de requerimento, e as 
renovaçôes subsequentes devem ocorrer 
automaticamente pe!o prazo de cinco an os, salvo em 
caso tie alteraçâo das caracteristicas unteriormente 
aprovadas, podendo ser altenadas, median/c a prévia 
anal/se e del/hera plo por meio de rcso!uçdo do 
diretoria executiva do EMSURE, aplican do-se, no 
que couber, o disposto nesta LejvO 
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Art. 10. Fica acrescentado o § 30 ao art. 45 da Lei 11.0  4.422, de 
23 de agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte redacao: 

"Art. 45. 

I - 

II-... 

§1°.... 

§2°.... 

§ 3°. 1%/do sendo encontrado o proprietdrio do 
engenizo, responde pot es/c o interessado, dire/a on 
indite/amen/c, pela propaganda veiculada." 

Art. 11. Ficam acrescentados os §§ 1 0  e 2° ao art. 46 da Lei n.° 
4.422, de 23 de agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte 
redação: 

"Art 46. 

- 

IV-... 

§ 1°. Caso ndo seja solicitada sua devolucdo no 
prazo de Inn/a dias após a re/inn/a, o matcrialpoderá 
sen doado a instituiçöes de card/er social on aos 
órgdos municipais de obras on açdo social. 

§ 2°. Fda permanência do material apreendido, 
serdo cobrados as valones estabelecidos na Lei ii" 
1.547, de 20 de dezenthro de 1989 (Código Tributánio 
do 
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Art. 12. Ficam alterados Os meisos II, III, IV e V e 
acrescentados os iflelsos VI e VII e o parágrafo ünico ao art. 47 da Lei n. °  
4.422, de 23 de agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte 
redação: 

"Art. 47. 

- 

II -Auto de Cons/ala çdo; 

III - Auto tie Infracflo; 

IV- Auto de Apreensdo; 

V - Mu/ta; 

VI - Cassaçdo dir /icença; 

VII - Remoçdo do engenho publicitdrio on tie 
outro ,neio de divulgacdo. 

Paragrafo ánico. As açöes previstas neste aMigo 
on em outros disposilivos conlidos na presente Lei 
observardo as form ulários mode/os cons/antes dos 
anexos I a VI, sem prejuIzo de que a própria 
EMSURB eslabeleça outros modelos que se facam 
necessários em vista do interesse do Administraçdo." 

Art. 13. Fica alterado o art. 48 da Lei n.° 4.422, de 23 de 
agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte redaçao: 

"Art 48. A EMSURB deve nolificar on lavrar 
auto de constataçdo ao infrator pant regularizacfto, 
retirada do engen/to publicitdrio OH tie qua/quer 
outro meio tie divulgaçdo, podendo o infra/or 
apresentar defesa no prazo de dez diaçbJ3 
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Art. 14. Pica acrescentado o inciso V e alterado o parágrafo 
ünico an art. 49 da Lei 11.0  4.422, de 23 de agosto de 2013, que passa a 
vigorar corn a seguinte redaço: 

"Art 49. 

- 

V - tratando-se dos me/os de divulgaçdo 
estabelecidos no inciso XI do art. 6" a inulta a ser 
aplicada em caso de infraçdo dew ser de R$ 300,00 
('trezentos reals) por un/dade apreendida. 

Pardgrafo ánko. As mu/las de que Ira/am as 
inc/sos do "caput" deste artigo, a serem revertidas 
para a Empresa Municipal de Serviços Urbanos - 
EMSURB, somente devem ser aplicadas após o 
Ibm/no do prazo estabelecido no art 48 des/a Let" 

Art. 15. Pica alterado o "caput" do art. 50 e acrescentado o 
paragrafo ünico ao respectivo artigo, da Lei 4.422, de 23 de agosto de 
2013, que passa a vigorar corn a seguinte redacao: 

"Art 50. Persist/n do a infra cáo após a 
notifica cáo on auto de cons/ala cdo, serd lavrado o 
auto de infraçdo, podendo ser tip//coda mu/ta, sem 
prejuhzo da ado (!do de med/dos coercitivas par porte 
do EMS URB visando a retirada do engenho 
publicitdrio on outro meio de divulgaçdo irregular, 
ainda que esteja instalado em imóvel privado, 
cobrando do seu responsável os custos pela remoçdo, 
independentemente do apI/ca cáo de outras San çöes 
cab Iveis. 

Parágrafo ánico. Considera-se reincidén c/a a 
repetiçdo do prática infraliva tie qualquer natureza its 
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normas des/a Lei, sendo dobrado o valor do mu/ta, 
ficando estabelecido, como o perlodo de tempo en Ire 
as infracoes, o prazo de chico atios, punida par 
decisilo administn,/jva irrecorrIveL" 

Art. 16. Flea alterado o art. 53 da Lei n.° 4.422, de 23 de 
agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte redaçào: 

"Art 53. Novas tecnologias e meios de 
veicu/açdo de anáncios, hem coma pro]etos 
diferenciados, nâo regulamentados par esta Lei, 
somente devem set autorizados pela EMS URB 
median/c a prdvia and/ise e del/hera çdo por meio de 
resoluçdo i/a sua dire/or/a executiva, no prazo de 
quinze dias, aplicando-se, no que couber, o disposto 
nesla LeL" 

Art. 17. Flea alterado o art. 54 da Lei fl.0  4.422, de 23 de 
agosto de 2013, que passa a vigorar corn a seguinte redaçAo: 

"Art 54. A correçfto monetdria dos va/ores 
estabelecidos nos incisos do art 49 desux Lei deve set 
realizada anualmente por intermédio de aplicaçdo do 
IPCA-E (Indice Nacional de Preços no Consumidor 
Amp/o Especial), on outro md/ce oficial que yen/ia a 
ser ado (ado pela Secretaria Municipal do Fazenda - 
SEMFAZ." 

Art. 18. Fica acrescentado o TItulo IX-A, contendo o Capitulo 
Unico e suas SeçOes a Lei 11.0  4.422, de 23 de agosto de 2013, que passa a 
vigorar corn a seguinte redação: 

"TITULO IX-A 
DO PROCESSO ADMINISTRA TIVO 

CAFITULO IJNICO9,IA' 
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DA FORMA C40, INsTRuçAo, NULIDA1JES, 
JUL GAMENTO, RECURSOS E EXTINçAO 
DO PROCESS0 ADMINISTRA TIVO 

Secdo I 
IS Ins/a uraçdo do Processo Ad,ninisfrativo 

Art 46-A. As práticas infra/ivas as normas 
devem ser apuradas em processo administrativo, que 
se in/cia a par/it de: 

I - ato de of(cio do autoridade competente; 

II - lavratura do auto de infraçdo; 

III - rec!amaçdo do contribuinte; 

Parágrafo an/co. Quando ofato que der ensejo a 
ins/aura çio do processo administrativo, nos termos 
do "caput" deste artigo, ado conjigurar relaçdo de 
qualquer rneio de divulgaçdo pithilci/dria, a 
EMSURB dew remeter a reclamaçdo no órgdo on 
entidade competente. 

Art 46-B. Os autos dos processos 
administrativos devem ser autuados e pro/ocolizados 
em ardent cronológica dire/a, corn todas as suas 
foihas numeradas e rubricadas, em caso de 
procedimentofIsico. 

Parágrafo an/co. A recusa a prestaçdo das 
informaçoes on o desrespeito as de/erminaçôes e 
convocaçöes da EMS URB carac/erizam 
desobediência na forma do art 330 do Decreto-Lei 
(Federal) n'2.848, de 7 de dezembro de 1940, Cod/go 
Penal Brasileiro, ficando a autoridade adrnin is/rat/va 
corn poderes Para detenninar a imediata cessaçâo do 
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prática, a/em di, irnposiçdo das San çôes 
administrativas c elveis cabIveis. 

Art 46-C 0 processo administrativo instaurado 
pot ato de autoridade competente dew, 
obrigatoriarnente, con ter as seguintes elementos: 

I - 	a 	identflcaçâo 	do 	infrator; 

II - a descriçdo do fato on ato constitutivo da 
infra cab; 

III - as dispositivos legais infringidos; 

IV- a assinatura da autoridade competent& 

Art 46-0. A autoridade adminis/rativa pode 
determinar, pot ato espec(fico, constataçdo 
pre/hninar da ocorrên c/a c/c prdtica presumida. 

Seçdo II 
Dos Autos de Infra (!do, de Constata cdo, de 

Apreensdo e do Termo de Depdsito 

Art 47-A. Venjicados as indIcios de ocorrência 
de infra (!do as normas, dew ser instaurado o 
procedimento administrativo para situ apuraçâo, 
mcdiante lavratura do correspondente auto de 
infra cáo. 

Paragrafo ánico. A apreensüo de engenhos 
publicitários on qualquer ott/to meio de divulgaçdo, 
corn a fin alit/tide de constituiçdo de prova 
administrativa, dew perdurar ate a lavratura do auto 
de infra cab, sendo as mesmos imediatamente 
restituldos, a pedido do acusado ou de oJicio, após a 
decisdo definitiv7,44ft 
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Art 47-B. 0 auto de infra cáo deve ser 
preenchido deforma clara c precisa, scm entrelinhas, 
rasuras on emendas, nos termos do Anexo V des/a 
Lei, contendo: 

1-0 local, a data e a horn do lavratura; 

II - o ironic, o endereço e a qua!jficaçâo do 
autuado; 

III - a descriçEio do fato on do ato constitutivo 
do infracab; 

IV—o dispositivo legal infringido; 

V - a determinaçdo do exigência e a intimaçfto 
pant cumpri-la on imp ugná-la no prazo de dez dias; 

VI - a identjficaçdo do agente que oflciou a 
autuaçdo, sua ass/n atura, a indicaçEio do sets cargo 
oufuncüo e o nAinero de sua matrIcula; 

VII - a designaçdo do órgáo julgador e o 
respectivo endereço; 

VIII - a assinatura do autuado. 

Paragrafo an/co. A descriçdo do con duta 
infratora pode ser fr/ta de forma sucinta, quando 
houver remissdo ao auto de constataçáo on outra 
peça em que a conduta esteja discriminada de forma 
detaihada, devendo uma cópia da peça acompan liar o 
correspondente auto de infracdo. 

Art 47-C 0 auto de constataçdo deve descrever, 
de modo claro e objetivo, a açdo on omissdo 
caracterizadora de infra cáo, quando4LA 
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I - for constatada fora do estabelecimento ao 
qua/a infracdo eimputcivel; 

II - depender de documentos on esclarecünentos 
on outros meios complementares de pro vu 
necessdrios a lavratura do auto de infraçio. 

Art. 47-1). 0 auto de constataçdo deve ser 
preenchido deforma clara e precisa, sem entrelinhas, 
rasuras ott emendas, contendo: 

I— o local, a data e a hora do lavratura; 

II - o nome, o endereço e a qualjficaçdo do 
fiscalizado; 

III - a descriçdo do açdo on omissdo 
caracterizadora do infracdo; 

IV - a idenhflcacdo do agente fiscalizador, situ 
assinatura, a indicaçdo do seu cargo ou fun cdo e o 
nãmero de suit nwlrku/a, 

a assinatura dofiscalizado. 

An. 47-E. 0 auto de apreensâo objetiva o 
recolhim en/c de amos/ru desthuuia €1 anal/se do 
conteádo do engenho publicitdrio ott de qua/s quer 
outros me/os de diva/ga çdo. 

Parágrafo tin/co. No caso de recusa do 
responsdvel pelo estabelecinwnto a assinar o 
invólucro, o agente deve certWcar  o fato no próprio 
inv61ucr/1.A 
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Art 47-F. 0 auto de apreensão e o 
correspondente termo de dep os/to desta Lei devem 
con ter: 

I - o local, a data e a hora do lavratura; 

II - o nome, o endereço e a qua!jflcacdo do 
depositdrio; 

III - a descriçdo e quantidade dos engenhos 
pzthlicitdrios apreendidos; 

IV— as razJes e osfundamentos da apreensdo; 

o local onde o produtoficard armazenado; 

Vt - a identjflcaçdo do agente fiscalizador, sua 
assinatura, a indicaçdo do seu cargo on fun câo e o 
námero de sua matrIcula; 

VII - a assinatura do depositdrio. 

Art 47-G. Os autos de infracflo, de apreensdo e 
o termo de depósito devem ser lavrados pelo agente 
fiscalizador que houver ver?ficado  a prdtica do 
infracdo, preferencialmente no local onde foi 
comprovada a irregular/dade. 

An. 47-H. Os autos de constataçdo, de infraçdo, 
de apreensdo e o termo de depOsito devem ser 
lavrados em documento individualizado, composto de 
três vias, numerados em sequência. 

Seçdo III 
Da Not flea cáo on Auto de Contesta cOo 
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Art 48-A. A notifica cáo on auto tie cons/ala cáo 
tern por objetivo exigir a exthicáo on entrega de 
docurnento, prestaçEio de esciarecimento de ma/trio 
perilnente a fiscaliza cáo em curso, a ins/ruçdo do 
processo originário do auto tie infra cdo, devendo ser 
expedida sempre que Eats dados nâo estiverem, por 
qualquer motivo, disponiveis no mornento do 
diligénciafiscalizadora. 

Art 48-B. A notjficacdo, nos termos des/a Lei, 
composta de duas vias, deve con/er: 

I - des/in atário; 

II— endereco do notjficado; 

III - descriçâo clara e objetiva do fato 
cons/a/ado que se relaciona corn o documento a ser 
exibido on corn o esciarecirnento a serprestado; 

IV— afinalidade do expedicJo do docurnento; 

V - a deterrninaçdo do exigência e o prazo para 
cumpri-la; 

VI - a identifica cáo do not(flcante, sua 
assinalura, a indicaçdo do sea cargo oufunçdo; 

VII - a assina/ura do no/ificado. 

Parágrafo ánico. Sc a empresa on pessoa 
fiscalizada se recusar a assinar e/ou a receber a 
not flea cab on auto de cons/a/a cáo, o no/jflcante deve 
proceder no forma do pardgrafo ánico do art 59 
des/a Lei, 
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Art 48-C 0 prazo para o cumprimento da 
,zotificaçdo on auto de constatação, 
independentemente da localizacflo i/a pessoa on da 
empresa not4ficada, i/eve ser de ate dez dius. 

Paragrafo Anko. 0 prazo inicialmente 
concedido pode ser excepcionalmente prorrogado 
pelo agente fiscalizador por tempo ndo superior ao 
prazo in/cial da no4flca cáo on auto de constataçJo, 
desde que justjficado e atravis de req uerimento 
fundamentado do notijicado. 

Art 48-B. Sc a pessoa on empresa fiscalizada 
n/Jo cumprir a notijicaçào OH auto de constataçâo de 
que trata o art. 63 desta Lei, o agente fisca/izador 
deve dec/ansi, de imediato, a ocorrência do 
descumprimento no verso da prime/ru e i/a terceira 
via, pro cedendo-se a !avratura do correspondente 
auto i/c infra cáo. 

Paidgrafo ánico. Cumprida a nottjicaçdo on 
auto de constutaçdo, se desta nab se configurar como 
infraçdo, o agente fiscaliza i/or deve dec/arar o 
cumprimento ntis his Was do termo de notjficacdo, 
arquivando a primeira e a terceira via e devolvendo a 
segunda ao notificado. 

Art. 48-E. São equiparados a notjficaçâo on auto 
de constataçdo, para os fins de !avratura de auto i/c 
infra cab, o oftcio on out,v documento através do qual 
a autoridade competente venha a requisitar, no prazo 
que ins tituir, o fornecimento de informaçöes, dat/os 
periodicos on especiais i/as empresas oupessoas. 

An. 48-F. 0 processo administrativo decorrente 
de auto de infraçdo, que pode ser instaurado tie oflcio 
on median/c reclamaçdo, dew ser instriddo ejulgad 
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por sen'idor competente no esfera de atribuicdo do 
EMS UR8. 

Art 48-G. Instaurado 0 proceditnento 
administrativo, a autoridade competente dew erpedir 
notjflcaçdo 110 infrator, Jixando o prazo de dez dias 
para a apresentaçdo tie defesa. 

Paidgrafo ánico. A defesa de que hula o 
"caput" deste artigo, sob pena de nfto ser anexada 
aos autos do processo adininistrahivo, deve conter: 

I - a autoridadejulgadora a queni é dirigida; 

II - a qualficaçao do imp ugn ante; 

III - as razôes de fato e de direito que 
fundamentam a inipugnacâo; 

IV— asprovas que The ddo suporte. 

Art 48-H. Quando o reclamado Mo impugnar a 
reelama cáo, no prazo legal, os Jabs alegados devem 
ser rep utados como verdadeiros, sendo o Jornecedor 
dcclarado revel. 

Art. 48-I. 0 ju/gamenlo dew ser proferido pelo 
Presidente do EMS URB, após o encerramento do 
instruçdo. 

Art. 48-f. A decisdo administrativa deve conter a 
relato dosfatos, afundamentacdo e o enquadramento 
legal e, se condenatória, a natureza e a gradaçâo do 
penaJx/ 
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§ 1' A autoridade athnink/rativa compelente, 
antes de julgar o frito, deve apreciar a defrsa e as 
pro vas produzidas pc/as panes, nâo eslando 
vinculada ao relatório de situ consul/oria junIdica on 
drgão similar, se houver. 

§ 2°. Julgado o processo e fixada a mu/ta, deve 
ser o infra/or no/ijicado para efetuar sen 
reco/himento no prazo de dez dias, on apresentar 
recurso. 

Sccab IV 
Dos Nulidades, dos Recursos Adininistrativos, 

Pen alidades e do Ext/n cáo do Pro cesso 

Art 49-A. A inobservância tie forum ndo deve 
acarretar a un//dade do ato, desde que ndo baja 
prejuIzo para a defesa. 

Parágrafo ánico. A nuli.dade prejudica somente 
as abs poster/ores no ato declarado nub, dele 
diretamente dependentes on do qual sejam 
consequent/a, cabendo a autoridade que a declarar 
indicar ta/s alas e determinar o adequado abo on 
procedimento saneador, sefor o caso. 

Art 49-B. Da dec/são do Presidência da 
EMS URB que imp/ique sanção, cube recurso a Junta 
Recursal - JR, a sen apresentado no prazo de dez dias, 
con/ado do data do intimaçdo da decisão. 

Art 49-C. ]Jdo deve ser conhecido o recurso 
interposto fora dos prazos e das condiçöes 
es/tthe/ecidas nesta Lei. 

Pardgrafo ánico. Apresentado o recurso, é 
facu/tado a autonidade competente reexaminar os 
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pressupostos de sins admissibilidade, notaelanwnte a 
tempesfividade. 

Art 49-D. Todos as prazos referidos nesta Lei 
silo preclusivos, nâo ten do in/do on término em 
sábados, domingos on feriados, salvo disposicüo legal 
em contrário. 

Art 49-E. Ndo sendo recolbido o valor da multa 
em aM kin/a dias, o débito deve ser inscrito flu Mvida 
Ativa da Fazenda Páblica Municipal e emitida a 
correspondente Certidâo de lMvida At!vu, como 
tam bern a negativaçdo no CABIN Municipal, nos 
termos do Lei n° 4.422, de 23 de agosto de 2013 e da 
Lei n'4.573, de 01 de agosto de 2014. 

Art 49-F. 0 procedimento adininistralivo deve 
ser ex/into quando manifes/amente improcedente a 
reclamaçdo on insubsistente o teor do auto tie 
infraçdo. 

Art. 19. Ficam revogados o parágrafo ünico do artigo 70,0  §1° 
do artigo 33 e o paragrafo ünico do artigo 53 da Lei n.° 4.422, de 23 de 
agosto de 2013. 

Art. 20. A presente Lei entra em vigor na data de sua 
publicacao. 

Aracaju,OS denoM,ib,de 2018; 197° da Independéncia, 1300 
da Repüblica e 163° da 	ancjpçào Poiltica do Municfpio. 

PREFEITO BE 
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Ricard Soares Muscarello 
Secretário Municipal da Indñstria, Comércio e Turisano, 

Carlos Renato Telles Ramos 
Secretdrio Municipal de Governo 

Projeto de Lein. 24812018 - Autor,a: Pvc/er Executivo. 
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ANEW I 

REQUERIMENTO 

Aracaju, 

ExcelentIssimo Senhor Presidente da EMSURB 

CPF 	 ROn°  

reside nte 

CEP 	e-mail 	responsavel 

pela empresa 	 CNPJ n° 

situada 

CEP 	telefone 	e-mail 

par meio deste, solicitar a Vossa Excelencia: 

Concessao de alvará de publicidade 

Renovaçao de alvará de publicidade 

Retirada de engenho publicitario Cu outro meio de divulgaçao 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento 

Assinatura 
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ANEXO II 

FORMULARLO BE BISPENSA BE LIcENçA 

DADOS DA EMPRESA: 
NOME WI P.AZAO SOCIAL: 

ENDEREçO: 

CPF Oil CNN: jiG DO RESPONSAVEL JELEFONE PA" CONTATO: 

NOW DO RESPONSAYEL: 

VALIDA FORUM ANO, A CONTARDA DATA BE ASSINATUIRA DESTA. 

• Sergio responsãveis pelos engenhos publicitários dispensados de alvara os proprietários que o 
solicitem através do f'ormulario de dispensa de licença; 

• Näo sendo encontrado 0 proprietario do engenho pub!icitário, responde por este o interessado, 
direta ou indiretamente, pela propaganda veiculada; 

• A autorizaçäo ora efetuada é de caráter pessoal e intransferivel, servindo exciusivamente para o 
tint nela indicado; 

• E proibido, sob pens de perda da autorizaçäo para use da publicidade, alterar a estrutura e am-
pliar as dimensOes do engenho; 

• Este formulario so terá validade Se acompanhado de foto do engenho publicitário. 

Declaro pan os devidos fins que as 

Aracaj u/SE, 
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NoTIncAçAo N.° 

DESTJNATARIO: 

ENDEREç0: 

ENGENHO(s): ENGENHO(s): 

D LETREIROS D PAINEL 

D TOTEM DADESIVA9AO 

LEI MUNICIPAL N.° 4.42212013 

Nt.30  A publicidade, em imOveI edificado ou não, depends de Iicenca prévia expedida pals Empresa Municipal tie Servicos Ur- 

banos- EMSURB; 

Nt. 43. A renovacäo do alvara do Iicença tie publicidade dove set concedida anuaimente mediante requerimento do proprietá- 

rio do erigenho publicitario ou de outros meios tie divulgacan, aconipanhada tie declaraçào qua ateste não haver alteracão nas 

caracteristicas do veiculo constantes do licença original, relatOrio fotográfico de todos Os itens publicitários e 0 pagamento da 

taxa anual tie publicidade na data de vencimento; 

INFRAçOES E PENALIDADES 

Nt, 46- Para us fins desta Lei, consideram-se infraçOes administrativas: 

- exibir anUncios: 

a) sem o alvara de Iicenca; 

At 47. A inobservância das disposices deals Lei sujeita Os infratores, nos termos do art. 46, as seguintes penadades: 

I - Notfficacão; 

II - Auto tie constatacao 

Ill -Auto de infraçao 

IV - Auto tie apreensão 

V - Multa; 

VI - Cassaco do licence; 

VII - Rerncção do engenho publicitario ou de outro meio tie divulgacao. 

PRAZO PARA REGULARIZAQAO: 10 DIAS 

DATA DA EMISSAO:_/_j 	 DATA DO RECEBIMENTO; 	I 	/ 

RECEBIDO: 	R.G n°:  

Responsavel: 
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AUTO DE CONSTATACAO 

DATA E HORA DA CONSTATAçAO 
	

AUTO 

•1. 

0 FISICA 
NOME FANTASIA Q JURIDICA 

CNPJ/CPF INSCRIçAO ESTADUAL/MUNICIPAL ATIVIDADE 

ENDEREçO 

PONTO DE REFERENdA 

CEP MUNICIPIO UF TELEFONE 

RESPONSAVEL CARGO/FUNçAO OFF 

DADOS DA OCORRtNCIA 

EXIGIDAS 

ATENçAO 

rinfrator tern a prazo S dez dias para adotar as providências exigidas per esta fiscaiizaço, sob pena S aplicaçâo 
rnulta diana em valor a ser especificado pela autoridade competente, ern conforrnidade corn a Iegislaçâo em vigor. 

AUTUANTE 
	

AUTUADO 

NOME: 	 11 Li VI t 

MATRICULA (CARIMBO): 
	

RECEBI A 2 2  VA EM _..JJ 
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ANIEXO V 

DATA EHORADAINFBAcAO I 	AUTO DE INFRAçAO LIIIII 
NOME (PESSOA FISICA OU JURIDICA) 

U FISICA 

NOME FANTASIA 
DJURIDICA 

CNPJ/CPF INscRIçAo ESTADUAL/MUNICIPAL ATIVIDADE 

ENDEREçO - 

PONTO DE REFERENCJA 

CEP MUNICIPiO UP TELEFONE 

RESPONSAVEL CARGO/FUNcAO CPF 

coMuNlcAcAo LEGAL 

As _______HUMS DO DA 	DO MS DE 	DO AU SE 	NO EXERCICIO DA FISCAUZAcAO SE QIJE TPATAA LEI MUNICIPAL N4.422 SE 23 DEAGOSTO DE 2013, FIR 
ESTAAUTUAcAO, QLJE SE ORIGINOU DA CONSTATAcAO PELO AUTUANTE SE QUE OAURIADU INFRIGIU 0 DFSPOST0 

Ir.wuGNAçAo 

ser apresentada a EMSURB - Enipresa Municipal de Serviços Urbanos, situada na Av. Jornalisi 
Santos Santana, s/ n - Parque Augusto Franca, Aracaju - SE, CEP 49025-040, PONE 7930219900, no prazo cM dez Dias 
contar da data de emisso deste auto, sob pena de serem reputadas verIdicas as informag6es prestadas. 

AUTUANTE 
	

AUTUADO 

NOME: 

MATRICLILA CARIMBO): 

NOME: 

RECEBI A 22 VIA EM _JJ 

ASSINATUM ASSINATURA 
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RADAINFcAj 	AUTO DE APREENSAD E DEPOSITO 	AUTON 

(Lei Municipal 4422/2013, Art. 47-E a 47-H) 

ESTA B E LECIM EN TO 

LOCAL 

COM AS FORMALIDADES 

E 

- 	 QIJANTIDADE   DEscRIçAo  

PRAZO PARA REGULARIZAçAO PERANTE 
EM5URB 

N DO AUTO DE INFRAçA0 	 TEM ANEXO? 
 DECORRENTEDOMD  

)SJM 	( 	)NAO 

InrNTIrIrArAn nfl ripi nrPnctflrnnnnFrdnrNwn nitiirwA tun ni; flhITPfl tArin nt n'tni, Alt arXn 

SOCIAL 

CEP 

NOME DO 

VIA A0 

MIaMJth1 


